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Julgamento n.

EMENTA: INEXISTÊNCIA DO LIVRO INVENTÁRIO
Infração fiscal perfeitamente caracterizada.
Consta do Decreto nO 24.569/97 RICMSque
livros e documentos fiscais e contábeis devem
ser conservados pelo prazo decadencial de 05
(cinco) anos, onde fica claro, inclusive, que
o lapso de tempo que marca a obrigação pela
conservação e guarda dos livros fiscais e
contábeis ultrapassa o respectivo exercíc~o
fiscal. Penalidade da alínea "E"' do inciso V
do art. 123 da Lei n° 12.670/96. Auto de
Infração PROCEDENTE.
JULGADO À REVELIA

l.03Ug
RELATÓRIO

Descreve a inicial a seguinte infração ~
Inexistência, perda, extravio ou não escrituração do livro de
inventário, bem como a não entrega, no prazo previsto, da
cópia do inventário de mercadorias levantado em 31 de
dezembro do exercicio anterior. O contribuinte acima
mencionado não atendeu em tempo hábil o Termo de Intimaçào n°
2012.08666, que intima o mesmo a apresentar o livro de
inventário de 2009.~

Dada a acusaçâo, foi aplicada a penalidade d
art. 123, V,"'e" da Lei n' 12.670/96.



Multa lançada: R$ 382,00

prazo legal não h~vendo
do contribuinte lavrou-se oqualquer

presente

Transcorrido o
manifestação por parte
Termo de Revelia às fls. 18.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A luz dos autos, e do que disciplina a
legislação tributária, a infração fiscal está perfeitamente
caracterizada, haja vista que o contribuinte, mesmo
notificado a apresentar o livro de registro de inventário
não o fez. A obrigatoriedade do uso do referido livro está
prevista no Decreto n° 24.569/97 - RICMS,que assim dispõe:

Art. 260. Os contrib~intes e ~s pessoas obrigadas à
inscrição deverão manter, cm cada um dos
estabelecimentos, os seguintes livros fiscais, de
conformidade coma5 operações que realizarem:

Assim, resta
falha processual, passaremos
questão.

fundamentado que não há nenhuma
portanto, ao exame meritório da

Trata-se de
inexistência de livro caixa,
Lei 12.670/96:

autuação
previsto no

fundamentada
art. 77, 1i la, ""de

Art. 77. Os contribuintes definidos nesta Lei deverão
~tilizar, para cada umdos estabelecimentos obrigados à
inscrição, livros fiscais distintos, que servirão ão
registro das operações e prestações que realizarem,
ainda que isentas ou não tributadas, na forma distinta
disposta emregulamento.

Prescreve a obrigatoriedade do uso dos livros,
o RICMSdetermina que este e todos oS demais livros fisc<lis
sejam conservados pelo prazo decadencial de 05 (cinco) anos,
deixando claro, inclusive, que o lapso de tempo que marca a
obrigação pela conservação e guarda dos livros fiscais
ultrapassa o respectivo excrcíc~o fiscal. Verbis:

Art. 421.
inclusive
base à

Os livros e documentos fiscais e contabeis,
gravados em meio magnético, que
escrituração, serão conservados em
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cronológica, salvo disposição em contrário, pelo prazo
decadencial do crédito tributário, para serem exibidos
ao Fisco, quando exigidOS.

Resta evidente que o auto de infração não
comporta reparos ante a não apresentação dos livros de
registros fisc"is confrontada com os dispositivo5 legais
aqui colacionados. Com efeito, eXJ.ge o caso a aplicilçâo da
penalidade da alínea "e" do inciso V do al::t. 123 da Lei n°
12.670/96. Veja-se o teor:

Arl. 123. As infrações à Iegisla,"o do ICMS slDcitam o infrdlor ~s
scguinles pen~lidades. sem prcjui;;o do pagilmcnto do imposto,
quando for o caso:

v - rel,,\iv~mente~"s livros fiscais:

e) mexistllncia, perda. cxtr"V;[] 0\1não-escrituração do livro !<egistro
de Inventário, hem como ti não-entrega, no pmzo previsto d~ copia
do Inventário de Mercadorias icvant"do em :{! de dezembro do
exerclcio anterior: multa equival~nte a 1% (um POt' cento) da
("turamento do estabelecimento de contribuinte do exerc;cio
anterior,

DEMONSTRATIVO

TOTAL ~ R$ 382,00

382,00 (ART,
12.670/96.

Multa
123, "e"

sobre faturamento
do inciso V do

R$ 38.200,00
art, 123 da

= R$
Lei

DECISÃO

de

Silvana Ca
Julgadora

Célula de Julgamento de la.
abril de 2015.

Ante o exposto, pela PROCEDÊNCIAdo auto de
infração, ficando o contribuinte intimado para no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da ciência desta decisâo, recolher ao
Erário estadual o montante de R$ 382,00 (trezentos oitent"
dois reais e acréscimos legais ou, em igual prazo,
interpo~ recurso para o Conselho de Recursos Tributários.
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